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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

EDITAL
(BENEFÍCIO LOCAL)

PREGÃO ELETRôNICO NO 03/2O26
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ DÊ E DO BEU ESTÂR. FMS

TIPO MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA Aberto

Este procedimento licitatório obedecerá intêgralmente à Lei no
14.133, de 10 de abrit de 2021 [Lei dê Ucitãções e Contratos
Administrativosl e Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de
2023 [Rêgistro de Preços], e ainda, peta Lêi Complêmentar no
.L23/ZOO6, assim como as cláusulas e condições constantes deste

Edita L

OBJETO

lA presente Licitação tem por objeto o Sistema de Registro de
Preços para futura e eventuâl contratação dê empresa
especializada na locação de toldos, cadeiras e mesas,
destinado(s) a eventos culturais e atividades corrêlatas,
incluindo serviços e suporte operacional (montagem e
desmontagem), visando atender às necessidades do Fundo
Municipal de Saúde e do Bem Estar, do município de
Laranjeiras/SE, conforme especificações, quantidadês e
condições estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência
deste Edital.

ABERruRA DA SESSAO LO|O7 /2026 o8h
NCIA DE TEiilPOl Para todas as rêferências de tempo explicitadas neste edital
ervado o horário de Brasília.

FORMALIZAçÃO DE CONSULTAS E EDITAL
Prefeitura Municipal de Laranjeiras
Endereço: Rua Sagrado Coração de lesus, no gO, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de
Sergipe.

REFERÊ
será obs

PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE PREGÃO
Pregoêiro{à)e Livya Lays dos Sântos
E-mail : licitacao@larãn s,se.oov.br erra li

OBSERVAçÃO] Os interessados deverão acessar o httDs:/lwww.licitanêt
htto://www.laranieirâs. .qov.br, onde o edital estará dísponível ou na dirigir-se a
Prefeitura Municipal de Laranjeiras no endereço acima citado.

LOCAL DA DISPUTA - Portal net.co m.

com.br e

As informações complementares para crêdenciamento poderão ser obtidas pelos telefones
da plataforma LICITANET
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Laranjeirãs, Estado de Sergipe,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNpJ/MF sob o no 11.368.711lOOO1-30, com
sede à Rua Getúlio Vargas, no 30. Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de Sergipe, CEp 49.170-
000, POR SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado peta p-ortaria em anexo, torna púbtico que
realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRôNICO, TIPO MENOR
PREço PoR rrEM, PARA REGrsrRo DE pREços. Este procedimento administrativo
obedecerá aos preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei no 14.133, de
1o de abril de 2027 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e Decreto Federal no
17.462, de 31 de março de 2023 [Registro de preços], e ainda, pela Lei Complementar no
723/2006, e será regido pelas condições estabelecldas no presente Edital e nos seus anexos,
os quais foram examinados pela Consultoria Jurídica, conformê PARECER contido nos autos
deste Processo Administrativo, observando o seguinte:

1.O DO OEJETO:

1.1. Sistema de Registro dê Preços pâra futura e eventual contratação de
emprêsa especializada na locação de toldos, cadeiras e mesas, destinado(s) a
eventos culturais e atívidadês correlatas, incluindo serviços e suporte operacional
(montagem e desmontagem), visando atender às necessidades do Fundo Municipalde Saúde e do Bem Estar, do município de Laranjeiras/SE, conforme
especificações, quantidades e condições estabelecidas no Anexo I - Termo de
Referência deste Edital.

lii§lr*?r.,

2.1. As regras referêntes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

A) DO óRGÃO GERENCIADOR
CNPJ no 1 1.368.71 1/0001-30.

b) DO óRcÃO PARTICIPANTE(S): Não há participante

3.O. CREDENCIAMENTO:

3.1 P_a ra participar do pregão êletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETRONICO" através do site https://www.licitanet.com.br;

3.2 o credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
ê intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsa bilidade legal do
licitante ou de seu representante legal ê a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos aÊs. 42 a 49 da Lei complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 o licitante deve assinâlar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp e que

Será o Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar/SE
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terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei complementar no 123, de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte ê equiparadas;
3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somadôs extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como êmpresa de pequeno
porte, devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3'7 O licitante que deixar de apresentar as declarações âcima não terá direito a usufruir do
tratamento fâvorecido previsto na Lei Complêmentar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ê equiparâdas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferencÍado, incorrerá em infração
penal e estaÉ sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prejuízo das demais
penalidadês cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

3.9 O licitante responsa biliza -se exclusiva e formalmente pêlas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados dirêtamente ou por seu representante, excluída a
responsa bilidade do provedor do sistema ou do órgão ou ênüdade promotora da licitação
por evêntuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros
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4.1 Poderão participar deste pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, ãonstantes
deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitâção das condições
estabelecidas no prêsente Edital, bêm como, a observância dos regulamêntos, normas
administratavas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu contêúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e sêus anexos, devendo estar êm conformidade com as
especificaçõês do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão
PREGAO ELET

p?
RO

rticipar deste pREcÃO ELETRôNICO: Somente
NICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao

poderão palticipar deste

objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documenta ção, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site httos: //www.licitanet. m.br/ :

4.4.14 participação no pre
intransfêrível do licita nte
exclusivamente por mêio
estabelêcidos.

gão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal ee subsequente encaminhâmento da proposta de preços,
da Plataformâ Eletrônica, observada data e horário limite

4'4.2 Independentementê de declaração expressa, a simpres apresentação de proposta
imptica submissão a todas as condiçôes estipuradas neste Editar 

" 
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da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada êm seu preâmbulo;

4.4.3Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsa bilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitantê, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4,4.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para início da sessão pública via interneU

4.4.5O crêdenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: www.licita et. co m, br

4.4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na respo nsa bilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transaçõês inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu rêprêsentante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante. promotora da licitação, responsa bilidade por
evêntuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4.4.8A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imêdiato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar direta ou indiretamente desse PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquadradas nos casos a seguir:

a) pêssoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da Iicitação, impossibilitada de
participar dâ licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a êfetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licita nte.

4.5,2 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata,
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concurso de credores, dissolução ou liquidação;
4'5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração pública.
Para 

^verificação 
das condições definidas neste item, o pregoeiro, p.omorérà'ã- consutta

eletrônica junto ao cadastro Nacionar de Empresas Inioôneasl sr.'peni"s-- õrrsl 
-

4'5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de ricitar e impedida de
contratâ r com este Município;

4.5.5. Empre-sas que, por quaisquer motivos, tenham sido decraradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas dê licitar por órgão da Administração pública Oireàou Inaireta,
na esfera lvlunicipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficiaij

4.5.6servidor de quarquer órgão ou entidade vincurada ao órgão promotor da ricitação, bem
assim empresa da quar tar servidor seja sócio, dirigente ou rõsponsáver técnicó. 

-'-

4.6 A participação na sessão púbrica da internêt dar-se-á pera utirização dasênha privativa do licitantê.

4'6.1 os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo osdocumentos referentes à proposta de preço é à nabititação (e seuê anexàsi, a"r"iao .",-
apresentados no rdioma oficial do Brasil, com valores cotádos em moeda na.iónaidã país;

4 6.2 Não serão aceitos docu.mentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. salvo quando expres-samentepermitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma deilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4os licitantes devem estar cientes das condições para paÍticipação no certame e assumir
a responsa bilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5o contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e quatificação exigidas na ticitaçãã;

4.6.6os licitantes interessados em usufrulr dos benefícios estabelecidos pela Lei
complementar no L23/2006 deverão atender às regras de jdentificação, atos e manifÀstação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pero pregoeiro ou pero iistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados;

5.1. Os licita ntês encaminharão, exclusivamente por meio do
com a ''DESCRIçÃo DETALHADA Don br a PROPOSTA

sistema
OBJETO
ICITA OOFERTADO incluindo QUANTIDADE, PREçO e a MARCA (CONFORME SOLSISTEMA), até o horário limite de i nício da Sessão Pública, horário de Brasíliaexclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerra r-se-á,

a utomaticamentê, a etapa de envio dessa documentação.

1."2: _1: llop_ostas cadastradas no Sistema no gampo específico do valor, marca, modelo,NAO DEVEM CONTER NENHUMA ]DENT]FICAÇÃO 
'DA 

EMPRESA PNOPórrrrrVrÉ, ViSANAOatender o princípio da impessoalidade e preservàr o sigilo dâs propostas.
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5.3. Em caso de identificação da licitante
DESCLASSIFICADA pêlo(a) pregoeiro(a);

na proposta cadastrada, esta será

5.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nomê no sistema Elêtrônico, assumindo como firmes e verdadêiras sua proposta de preços
e lances inseridos em sessão pública;

5.5. o licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e sêus anexos.
Em caso de discordância existente entre as especificações deste obieto descritas no PORTAL
e as especificações constantes do ANExo I (TERMo DE REFERÊNCIA), prevalecerão às
últimas;

5.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos
que o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais. equipamentos, impostos,
taxas. fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto desta licitação;

5.7. O envio da proposta da proposta física, contendo as descrição do(s) item(ns) e
demais elementos exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave dê acesso'e senha;

5.8. As Microempresas e Empresas de pequeno porte deverão
específico do sistema que está devidamente enqquadrada de
Complemêntar no 723/2006;

decla ra r no campo
acordo com a Lei

5'10. Não será estabelecida, nessa etapa do ceftame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5' 11' os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão incluídos e dispon ibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances e conrocaçáo do eiegõeiro;

5.12. o Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no srstema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de nêgócios diante da inobservância dequaisquer mensagens emitidas pêlo sistema ou de sua desconexão.

6.1 o licitante deverá enviâr sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes cam pos:

6.1.1Valor unitário e total do itêm;

6.1,2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similarês à especificaçãodo Termo de Referência: indicando, no que for apricáver, o mooerà, 
-a -mã.ãã, 

pràro a"validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem nó orgaã iã-pàt"nt",quando for o caso;

5.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
a nterio rmente inseridos no sistema;
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7.1 No horário estabelecjdo neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 o(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visuarizar e anarisar,
prelimina rmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo "DEscRrçÃd
DETALHADA DO OBJETO" do sistema, confrontando suas características com as exigêntiasdo Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão reque-rente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamênte. aquêlas que não estejam em cõnformidade, que
forem omissas ou apresentarêm irregularidades insanáveis;

7.3 Constatada a existência de proposta incompatíveí com o objeto
manifestadamente inexequível, o p_regoeiro obrigatoriamente justifica;á,
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

ou
do

7.4 o proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encamÍnhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidadê;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidadê, não se identificando, sob pena de serem
desclassificadas do ceftame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o jnício da etapa de lancês, via Internet, única e exclusivamente,
no site https: //www.licita net. com. brli conforme Edital;

7.7 os licitantes poderão oferecer lânces sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 o intervalo mínimo de diferença d_e valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos rances intermediários quanto em relação à proposta que 

-ã'oiiiã 
metno.

oferta será de R$ O,O1 (um centavo);

7.10 sêrá adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

licita do
por meio

Págnrâ 7

6.2 Todas as especificações do objeto contrdas na proposta vinculam a contratada;

6.3 Nos valorês propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciâis e quãisquer outios que incídam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;
6.4 os preços ofertados, tanto na proposta inicial. quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsa bilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleiteai qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 o prazo de validade da propostâ não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua a presentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II deste Edital.
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*ABERTO", hipótese êm que os |icitantes apresentarão suas propostas por meio de lances
públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes;

7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de lo (dez) minutos e. após isso,
será prorrogada automaticamênte pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública;
7.72 A prorrcgação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de O2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente semprê que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de Iances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelêcida nos itens anteriores, a sessão pública
encerra r-se-á a utomatica mente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, j ustificada mente, admitir o reinício
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (Rg), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as
quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. Caso seja encerrada a
fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer Iances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública. as licitantes serão informadas, em têmpo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;

7.18 sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponentê sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7,2O No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrônico, o sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes pa.a a recepção
dos lances;

7.2L . O pregoêiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
prejuízo dos atos realizados;

7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aosparticipantês, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site
https : //www. I icita net.com. brl ;

7'23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão
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pública do Prêgão Elêtrôn i

diante da inobservância
desconexão;

co, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
de guaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostâs
de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃo exclusivos parâ participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas, uma vez encerrada i etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.1 o sistema identificará em. coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em quê as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresâs de peoueno porte seiam iouais ou até 5olo ícincopor cênto) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a etapa dã
lances;

7.25,3 A melhor classificada nos têrmos do item antêrior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoria mente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática pa ra tanto;

7.25.4 caso â microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifêste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e êmpresa de pequeno porte que se encontrem naquelê intervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no su bitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valorês apresêntados pêlas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrêm nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
a prêsenta r melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 o disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Em caso de empate entre duâs ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de dêsempate, nesta ordem:

I - disputa final, hipótese em que os licitantes êmpatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempênho contratual prévio dos licitantes, pâra a qual deverãopreferencia lmente ser utilizâdos registros cadastrais para efeito de aiesto de cumpiimento
de obrigações previstos nesta Lei;
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IIi - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.28 As regras previstas no item 7.27 não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44
da Lei Complementar no L23, de L4 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão púbrica, o(a) pregoeiro(a) dêverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Iicitante que-tenhã apreséntado o
melhor preço, para que seja obtida merhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licita;te melhor claisifiéadoque, No PRAzo DE 02 (DuAs) HoRAs, envie a proposta adequada ao último rance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
a presentados.

7.30 conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo-definido pela
Administração;

7.31 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

8,O DA ACETTABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objêto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassificada s as propostas que:

8.2 L . _ . A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamenteem relação à proposta mais bem classificada;

8'2'2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou-exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso Iv cã a'o itemo 1.
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8.2.3 o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferiçãoda qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo ae sua proãoita-não ,mpo.t.ra
seu âfastamento da Iicitação ou a invalidação do processo;

8.3 considera-se inexequíver a proposta que apresente preços grobar ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços doá insumos e salários
de mercado, âcrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estâbelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remu neração.

8.4 Qualquer ínteressado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamenta m a suspeita;

8.5 Na hipótesê de necessidade de suspensão da sessão púbrica para a reâlização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão púbticá somãntã-ôoã".a ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecêdência, e a ocorrência será registrada êm ata;

8.6 0(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionatidade disponível no sistema, no prazo de 02 @úas)horas, sob pena de não aceitação da proposta,

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do Iicitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoetro;

8'6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do materiâl ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo âe catátogol,'foii,"to. o,propostas/ encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta;

8.6.3se a proposta ou lance vencedor for desclâssificado, o(a) pregoeiro(a) examinará aproposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem áe classÍiicação;

8'6.4 Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no ..chat,, 
a

nova data e horário para a sua continuidade;

8.6.5 o Pregoeiro poderá encâminhar, por meio do sistêma eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençãà dã melhorpreço, vedada a negociação em condiçõês diversas das previstaÀ neste Edita!;
8"6.6Também nas hipóteses êm que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7 A negociação será rearizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada peros
demais licita ntes;

8.6.8 Nos itens não excrusivos para a paÍticipação de microempresas e empresas de pequenoporte,.sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subiequente,haverá nova verificação, pero sistema, da eventuar oco..ência Éá ôÃí.tãiia", prãr"üao no,
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artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso;

8.6-9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1 Os documentos de habilitação, rel acionados no subitem 10, deverão sêr cadastrados

9.6 O reconhecimento de firma somente
a utenticidade. salvo imposição legal;

será exigido quando houver dúvida de

previamente no sistema, no momento em que, o licitante cadastre sua proposta de preços.
As documentações cadastradas pelas empresas participantes são bloqueadas para os demais
participantes, inclusive o Pregoeiro.
9.2 Após â etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação. os
documentos de habilitação cadastrados no sistema, serão automaticamente d ispon ibiíizados
para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia. que os licitantes pratiquem seus atôs em formato
eletrônico;

9.4 os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de
cêrtificação disponibilizada pela rcp-Brasil, nos termos da Medida provisória no
22OO-2, de 24 de agosto de 2OOl, serão recebidos e presumidos verdadeiros em
relação âos signatários, dispensando-se o ênvio de documêntos originaís e cópias
autenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsa bilidáde
pessoâ I ;

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos,
armazenados e validados por meio eletrônico;

comunicados,

10.1. Para fins de habilitação, deverá o Iicitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica

10.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por fo rça
de lei, tenha validade para fins de identjficação em todo o território nacional (Art.
66, da Lei Federat N" L4.133/2O21))

10.1.2. Emprêsário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
L4.133/2O2L);

10.1.3' Microempreendedor rndividual - MEr: certificado da condição de
M icroempreendedo r Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condiciônada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov. brTem presas-e-negocios/pt-
brlempreendedor (Art. 66, da Lei Federal No 14.133/2021);
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10.1.4. Sociedade êmpresária, sociedade limitada uni pessoal - SLU ou sociedade

10. 1.5,

10.1.6.

70.7.7.

10. 1.8.

identificada como empresa individual d
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, êstatuto o
de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
acompanhada de documento comprobatório de
Lei Federal No 14.L33/202L);

e responsabilidade limitada -
u contrato social no Registro público

Comercial da respectiva sede,
seus administradores (Art. 66, da

acompanhados de todas as
(Art. 66, da Lei Federal No

sociedade empresária êstrangêira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estâ belecimento,
a qual será considerada como suâ sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nó
77, de l8 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Federat N. 14.133/2021).
sociedade simplês: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de pessoas
lurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Art.66, da LeÍ Federâl No L4.f33/2O2f);
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectiva mente, no Registro civil das pessoas Jurídicas ou no Registro público de
Empresas Mercantis ondê opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
(Art.66, da Lei Federal Na 14.t33/202L).
Sociedade cooperativa: ata dê fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamênte arquivado na lunta comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal
No 74.t33/2021).

10,1.9. Os documentos aprêsentados deverão estar
alteracões ou da consolidacão rêspectiva
14.L33/202t).

Habilitação fiscal, social e trabalhista

10'1.10. Prova de inscrição no cadastro Nacional de pessoas lurídicas, conforme o
caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei Federat No L4.L33/2O2L);

10.1,11' Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de cetidão expedida conjuntamente pela secretaria da Receita
Federal do Brasir (RFB) e pela procu radoria -Gera r da Fazenda Nacionâl (pGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU)
por êlas administrados, inclusive aqueles relativos à seguridade social, nos termos
da Portaria conjunta no 1.751, de 02 de outubro de zor4, do secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procu rado ra -Geral da Fazendâ Nacional (Inc. III. do Art.6g,
da Lei Federal No 14.133/2021).

10.1.12. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantiado Tempo de Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Fêderat N"
14.t33/2027)i

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certídão nêgativa ou positiva com efêito de negativa,
nos termos do Título VII-A da consolidação das Leis do Trabalho, aprovadi pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 6g, da Lei Federal
No t4.L33/202t);

10. 1.13.
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10.1.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade
e compatível com o objeto contratual (Inc. II, do Alt. 68, da Lei Federal No
t4.133/202t);

10.1.15. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividadê em cujo exercício contrata ou
concorre (Inc. III, do Art. 68, da Lêi Federal No 14.133/2021);

10.1.16. Caso os documentos referidos dos subitens 1O.1.lO a 10.1.15 poderão ser
substituídos ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar
a regularidade fiscal do licitante, inclusive por meio eletrônico. (s 1o, do Art. 68,
da Lei Federal No 14.133/2021).

Qualificação Econômico-Financeira

1O.L.77. Certidão negativâ de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei no 14.133, de202L, ari. 69, caput, inciso II).

Qualificação Técnica

10.1.18. Atestado de aptidão para o(s) serviço(s) similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo
conselho profissional competente, quando for o caso.

10.1.20. O fornecedor disponibilizará todas as informaçõês necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(s), aprêsentândo, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual
da contratante e local em que foi exêcutado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

70.7.24. Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei, nos termos do art. 63, inciso
I da Lei no L4.733/2O2L;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência ê para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV da Lei no L4.133/ZO2L;

c) Declaração de gue suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entreqa das
propostas/ nos termos do art. 63, § 10 da Lei no 14.L33/2O2t.

d) Declaração do licitante de observância do limite na licitação para obtenção
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de benefícios daLc 123 / 2006, estando limitado às microempresas e às empresas
de pequeno portê que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máximâ admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte. (art. 40, § 20 da Lei no t4.133/202L).

10.1.25. Havêndo disponilidade no sistêma eletrônico de pregão, as declarações acima
poderão ser feitas eletron ica mente, devendo o licitante assinalar em campo
próprio do sistema, caso inexista campo apropriado no sistema, tais declaraçôes
deverão ser produzidas por escrito, com data e local de sua realização e assinatura
do responsável, e juntadas aos documentos de habiljtação, sob pena de
inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções previstas em Leis ê
neste Edital.

1O.2 DA ANÁLISE

10.2.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentorda proposta classificada em primeiro lugar. o pregoeiro verificará o evêntual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participaÇão no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

a) no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas da co ntroladoria -Gera I daUnião (CGU), disponível no portal da Transparência
(http ://www. Dortaltransoarencia.oov. br) ;

b) no cadastro de municipal de empresas quê estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no cadâstro Nacional de Condenações cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no portal do conselho Nacional de Justiça(CNJ). disponíve no portal
(

10.2. 1.

httDs: //www.cni.ius brlimDrobidad e adm/cons ulta r reeueri

A consulta aos cadastros será realizada em nomê da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do aftigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário;

caso conste na consulta de situação do Fornecedor a existência de ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dêntre outros;

constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação;

Para fins de habilitação, não será admifida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de péqueno
porte, conforme dispõe o Artigo 43, § 1o, da LC no 123106.

70.2.2.

10.2.3.

70,2,4.

10.2.5.

Priginr 15 dc 63



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRÂS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

10.2.6' Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitjda a substituição
Ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - Complementação de informâções acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e dêsde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do áertame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

70.2.7. Paft fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação âpresentada, êxceto para microempresas e émpresas de pãqueno
porte, conforme dispõe o Aftigo 43, § 1o, da LC no 123106;

10.2.8. Na análisê dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindó-lhes eiicácia para
fins de habilitâção e classificação.

10.2.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no..chat,,a nova data e horáriô para a
contin uidâde da mesma.

10.2.10. será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitâção, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los êm desacordo
com o estabelecido neste Editai

102'11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF
diferentes, salvo aqueles legajmente permitidos;

10.2.12. se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão êstar em nome da matriz,
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, co mprovada mente, forem
emitidos somente em nome da matriz;

serão aceitos registros de cNpl de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes à certidão conjunta de Débitos Relaiivos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da união, emitida pela sêcretariâ da Receita
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Gera I da Fazênda Nacional, por constar no
próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao
certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos
encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento
comprobatório de autorização para a centralização.

A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de cetidões constitui meio legal de prova,
pa ra fins dê habilitação.

to.2.13.

L0.2.L4.

PágiD316 de 63

11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de02 (duas) horas ou superior, a depênder do câso, a contar da soricitação do Éregoeiro
no sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e dêverá:
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11.2 . ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a últjma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal;

11 3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

11,4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à contratada, se for o

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
ta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 os valores, os preços e os cusLos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (aft. L2, inciso II da Lei no 14.133/202L);

11.7 ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão osprimeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, preva lecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital,
sem contêr alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induzâ o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12 RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1Os atos da Administração decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

r - REcuRso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura
da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral, sua altêração ou cancelamento;
b) j u lgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

rr - PEDTDo DE RECoNSTDERAçÃo, no prazo de 3 (três) dias útêis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba rêcurso hierárquico.

12.2 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas do inciso
I do Iitem 12.1, serão observadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, doqual será concedido o prazo de no mínimo lo (dez) minutos, sob pena de preclusão, paraque qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio óo sistema, e o
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t2.4 O acolhimento do recurso
aproveitamento.

implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do rêcurso no Diario
Oficial do Municipio.

12.6 será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
intêresses;

L2.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requ,sitos legais necessários para o conhêcimento do recurso,
permitindo a análise das razões, tais rêquisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, funda mentada mente. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse d ireito;

t2.9 uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demajs licjtantes, dêsde logo,
intimâdos para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sjstema eietrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhês
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;

12.10 O acolhimento do
aproveitamento;

recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

12.11 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereÇo constante neste Edital.

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores àrealização da sessão púbrica. precedente ou em que seja anurada ã pópria iÀriào p.iori.u,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam

13 1 3'Quando houver erro na acêitação do preço melhor classificado ou quando o licitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, nãõ retirar o instrumento equivarente ou nao
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prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata dê habilitação ou inabilitação;

II - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 o recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
supenor, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dÍás úteis, contado
do recebimento dos autos.
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, §10 da LC no 123/2006.
Nessas hipóteses, serão âdotados os procedimentos imediâtamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentês deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea berta;

13,3, A convocação se dará por meio do sistemê eletrônico ("chat").

14.O ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após â
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação e de responsabilidade da autorjdade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

ls.o Do REGTSTRO rlE PREçOS

I - FORMALIZAçÃO E CADASTRO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as sêguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior âo
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-se nos limites dela;

b) será incluído na ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bêns, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15.1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados
na ata.

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTR.O DE PR.EÇOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no orazo de o5 ícinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei no L4.133, de 2o2L )

15.2'1 o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
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b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata dê registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, fica racuitadô à Administração
convocar os lrcitantes rêmanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos prevÍstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
cla ssificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescêntes,
obsêrvada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

III - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. o prazo de vigência da Ata de Registro de preço, será pero período de 01(um) ano e
godef ser prorrogado por igual período, desde que cómprovado o preço vantajoso (Art. ga,
Lei 14.133/202L).

15,3.1. o contrato decorrente da ata de rêgístro de preços terá sua vigência estabelecida
em conformidade com as disposições nela contidas.

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4- O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da AdmÍnistração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na atâ de registro de
preços;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15'7. ! existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estâbelecidas, mas não obrigará a Administrâção a contratar, racutiada a
realização_de licitação específica para â aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei L4.r33/2O27))

V - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

15.8. 
-Os 

preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dosserviços registrados, nas seguintes situações:

a) êm caso.de fo rça maior, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatosimprevisíveis ou previsíveis de consequências incaicuráveir, àru inrirÉiiii".n u
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execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea.'d,,do inciso Ii
do caput do afr.. t24 da Lei no 74.L33/ 2021;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos Iegais
ou superventência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no L4.f33, de 2021.

15.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo supervenientê, torna-sê
superior o preço praticado no mercado, o órgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detêntor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que
oportun idãde de negociação;

tivêram preços registrados, visando igual

15.10. Quando o preço de mercado sê tornar superior aos registrados, o Detentor
da Ata, mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a
Administração poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidadê,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornêcimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual opotunidade de negociação;

c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quandot

a
b

c)

d)
e)

Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àq ueles praticados no mercado;
Tiver presentes razões de interesse público;
O Cancelamento de registro, nas hipótêsês previstas, assegurando o contraditório ea âmpla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

15'12. Nas Atas de Registro de preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será
responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos sa ldos;
b) Vigência da ata;

)
)
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c) controle sobre o cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na
Ata de Registro de Preços, em slntonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;

d) Controle das Solicitações dê Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controlê sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) controle sobre eventuais solicitaÇões de troca de marcâ e de prorrogação do prazo

de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sanções, entre outros.

15.13. os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes,
observados os seguintes requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desa bastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os vair:res registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na foi'ma do art.23 da Lei no 14.133/2021;

c) prévias consulta e âceitação cio órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços nã condição de não
participante podêrá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração pública federal, êstadual, distrital ê
muntcipal, relativamente a atâ de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, êstadual ou djstrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração pública municipal, relativamente a ata de
registro dê preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou êntidadês não
participantes:

a) As adesõês não poderão exceder, por órgão cu entidade, a 5OVo (cinquenta por cento)
dos quantitatlvos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
excêder, na totalidaoe, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata deregistro de preços pêrâ o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro de preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromlsso de fornecimento nas condições
esta belecidas;

L5.L7. A contratação com os detentores da Ata de Regrstro de preõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nai seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábii, como carta-coniraio, nota ae
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, óúservaoo
o disposto no art.95 da Lei no L4.83/2O2L;
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15.18. A Ata de Rêgistro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei 14.L33/202L, e as condições previstas neste edital;

16.1 A execução do objeto será fiscalizada pelo setor competênte, com autoridade para
exercer, em nome do Município, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
fisca lização objeto do contrato.

17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no 74-133/2021, a
Administração designará o servidor petencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Ad ministração.

I&O DO PAGAMENTO

18.1 O prazo para pagamento das.notas fiscais apresentadas será de 30 (trinta) dias
contados a paftir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fo rnecimento/Serviços, com o rêspectivo termo de
rêcebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, tYunicipal. INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Tra ba lh ista s.
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L8.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
secretarias solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das rêspectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso UI, da Lei no 4.3201L964, art. 141 da Lei no L4.733/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CoNTRATANTE efetuará a retênção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos.

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA enquanto houver pendência
de Iiquidação da obrigação finânceira em vitude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6. É vedado qualquer reâjusr:e de prêços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permitâ, porém, poderá haver revisão de
valores, visando manter o equilíbrio eco nôm ico-fina nceiro inicial da proposta, nos termos doai. !24, 1I "d", da Lei n" L4.133/2021, desde que demonstrado. por partê do fornecedor,
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisívéis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.
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20.1 o vâlor contratado poderá ser reajustâdo. após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do Ipc-A para o período ou outro indicador que
venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as pattes;

20.2. o reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresêntação orçamento, sêndo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20.3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro iniciâldo contrato, nos
termos do aft. 124, II "d", da Lei n" 74.L33/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços prâticados no mercado, em caso de força maior,
caso fort!ito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20 4 O pedido de resta belecimento do equilíbrio econô mico-fina nceiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de êventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pêdido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

21.1O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso Ii, alíneas,.a,,e..b,,, em
se tratando de compras, ou o inciso I, alineas "a" e "b", no caso de serviços, ambos descritos
na Lei no 14.133/202L, com aiterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento convocatório.

22.1. o licitante ou o contratado será responsa bilizado ad ministrativa mente pelo
cometimento das infrações previstas no art. 155 da Lei no t4.L33/2021. serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no 14.L33/202t:

I - Advetência;
II - Mu lta;
III - Impedimênto de licitar e contratar;
IV - Declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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Parágrafo Único: o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, quê se trata
o subitem 19.1 deste edital, será contado a pârtir da data da entrega da nota fiscal na
secretaria de Finanças deste Município, sendo a data da liquidação da Nota Fiscal no sistema
de Contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabelecida no Art.
63 da Lei no 4.32O/7964.
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II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
v - a implantação ou o apeúeiçoamento de programa dê integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

22.3. será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.7 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta aprêsentadâ, será aplicada, garantida a ampla
defesa, multa da seguinte formai
22.4.7. De 5% (cinco) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/ prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5yo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de t1o/o;
c) Atraso dê 11 a 15 dias: multa de i57o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Oo/o;
e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1
cumulativamente com a prevista no inciso II do mêsmo item;

poderão ser a plicadas

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.! será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinzê) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sanção prevista no inciso IIi do item 21.1será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, v, vl e vII do art. 155 da Lei no t4.133/2021,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de Laranjeiras/sr, pélo prazo máximo de 3 itrês; anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrâtivas previstas nos incisos vIII, IX, x, xI e xII do art. 155 da Lei no 14.L33/2021,
bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a im.posição de penalidâde mais grave que a sanção referida
no § 40 deste aftigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes fêderativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.t0 A sanção estabelecida no inciso IV do item 22.! será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadascumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;
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22.72 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento evêntualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

22.f3 A aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.

23.O OOTAçÃOORçAMEHÍÁRrA

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta licitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do I'4unicípio e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respectivas Notas de Empenhos.

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou totâl de obrigações contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalizaÇão do
fo rn ecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: A notificação a que se refere o câput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
im possibilidâde, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscalização do fo rnecimento/serviço encaminhará a Comissão de
Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no item 24.4 deste edital. A aplicação de multâ de mora não impedirá que
a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 24.1 deste edital
requererá a instauração de procêsso de responsa bilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para/ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
aprêsentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzit)

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
i mpettinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempêstivas.

24.7 Pa.a fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federalno 14.133/2o2L, do qualestãbelece
a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções apiicadas a uma
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rnesma empresa e derivadas de contratos oistintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo L5 (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 30 da Lei no 14.133/2021.

a rll)\,.,;
§§§q§'
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25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicÍtar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pêdido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

25.2 A impugnação e pedido dê esclarecjmento deverão ser realizadas na forma eletrônica
através do site . br

25 3. A resposta à impugnação ou ac pedicio ce esclarecimento será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útit anterior à
data da abertura do certamê;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimêntos não suspendem os prazos previstos no
ce rta m e;

25.6 A concessão dê efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;

25,7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pêlo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

26.1 Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

26.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
rêalização do certâme na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro;

26 3 Todas as referências de têmpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasíiia - DF;

?6:a No juigamento das propostas e dã habiritação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substência das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante cjespacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, átiiuuiáào_rn",
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

26.5 As normas disciprinadoras da ricitação serão sempre interpretadas em favor daampliação da disputa entre os interessados, desde que não compromeiaÁ-o 
-inte."rse 

oaAdministração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
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26.6 Os licitantes assumem todos os custos dê preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independêntemente da condução ou do resultado do procêsso licitatório;

26.7. Na contagem dos prazos êstabelecidos nestê Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar/SE;

26.8, O dêsatendimênto de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomiâ e do interesse público;

26.19 A presente licitação não importa, necessa ria mente, em contratação, podendo o órgão
solicitante revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público. derivadas de

26.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
pêças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está dispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
http ://www. laranieiras.se. gov. br, e htlps ://www. licitânet,com. brl;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase dêsta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prquízo das
sanções ad ministrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.L4 fada a documêntação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que sê mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificâdo e válido;

26.15 O Pregoeiro, no interessê da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o cetame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem â legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do procêsso, conforme
disposto na Lei no L4.133/202t)

26.L6 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26.17 As decisões do Pregoeiro serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no
endereço : http : //www.lâ ranjeirAs.se.oov. br;

26.18 A pãrticipação do licitante nêsta licitação implica no conhecimênto integral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;
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fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
mediante ato êscrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos
Iicitantes;
26.20 Para atender a seus interesses, o órgão solicitante poderá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos preços unitários ofeftados, assim, o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25olo (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras/ e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limtte para
os acréscimos será de 500/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei no
14.133/202L,
26.21 O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abeÊura;
26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança dâ sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

i - quanto ao conteúdo das propostas. até a respectiva abertura;
II - quanto ao orçamento dâ Administração, quando o mesmo tiver catrater sjgiloso.

26.23 Fâzem parte integrante dêstê edital os anexos, como se nele estivessem
transcritosl

ANEXO I - Termo de Referência.
AN EXO II - lYodelo de Proposta.
ANEXO III - Ívlinuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

27.7 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 18 de junho de 2026.

Livya os Santos
Preg rTo
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1 - OBJETO:

1'1' sistema de Registro dê preços para futura e eventual contrâtação de empresa
especializada na locação de toldos, cadeiras e mesas, destinado(s) a eréntos culturais e
atividades correlatas, rncluindo serviços e suporte opêracional (montagem e desmontagem),
visando atender às necessidades do Fundo Municipal de saúde e do Bém Estar, do muÀicípio
de Laranjeiras/sE, conforme especificações, quantidades e condições estabelecidas no
Anexo I - Termo de Referência.

2 - ]I.'STIFICATIVAI

2.1. o Município de Laranjeiras/SE realiza, ao longo do exercício, eventos culturais,
institucionais, comemorativos e atividades correlatas, promovidos por diversas Secretarias
lvlunicipais, os quais demandam.infraestrutura têmporária adequada, especialmente para
garantir proteção contra intempéries climáticas, organização do espaço físico e apoio às
atividades desenvolvidas.

2.2 Nesse contexto, a locação de toldos, cadeiras e mêsas, com serviços de montagem e
desmontâ9em inclusos, mostra-se tecnicamênte adequada e ecoÃomicamente mais
vantajosa do que a aquisição de estruturâs próprias, considerando a natureza eventual e
variável das demandas, a diversidade de formatos e dimensões dos eventos, bem como os
custos associados à aquisição, manutenção, armazenamento e logística de equipamentos
permanentes.

2.3. A adoção do sistema de Registro de preços (sRp) iustifica-se pela imprevisibilidade
quanto à quantidade exata, datas e locais dos eventos, possibilitando à Administração
Pública realizar contrataÇôês de forma parcelada e conforme a efetiva necessidadà, sem
obrigatoriedade de contratação imediata, nos termos dos arts. g2 e seguintes da Lei no
!4.t33/202L.

2.4' A contratação pretendida assegura, ainda, padronização dos serviços, celeridadê
administrâtiva, redução de riscos operacionais e melhor planejamento oiçamentário,
garantindo que os eventos promovidos pelo Município ocorram com sêgurança, eficiência equalidade, em consonância com o interesse público.

2.5. Dessa forma, resta devidamente justificada a necessidade da contratação,
evidenciando-se a vantajosidade da solução adotada, a aderência ao plane.lamento daAdministração e a observância aos princípios da regaridade. eficiêncÍa, ê.onã.i.io.o" 

"interesse público, previstos na Lei na L4.L33/2021.

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

ITEM DESCRI O DO ITEM
LO D E To L DoS t4 E D I N Do 5X5 M ETRoS CoNl I\4oNTAG E f.l E
D E S f4oNT G Ê M N,loN TADO E f"l FER Ro G L AN I ZA Do E Co BE RTO E M Lo NA

D E TOLDoS t4 E D I N Do 6X6 f4 ETRoS co [.1 M o NTAG E IY E
D E S t"l o NTA G E t\4 I\4 o N TADo E i!4 FÉ R Ro GA LVAN IZADo E CO BE RTO E T4 Lo
CAD

NA
EI RA PLÂ STI CA s E M BRA o

IYESA P CA UADRADA

UND. UANT.
1

29s

DRA 280
3

UND 20.500
UND 6.7 50

J.1. Valor total estimado encontra-se nos autos do processo, sendo sigiloso.

DRA
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Os valores acima foram estimados com base em orçamentos enviados por empresas
ou pesqujsados na internet ou banco de preços, os quais encontram-se anexados ao
Processo do Edital deste Pregão, sendo o preço estimado baseado no preço medio
pesquisado.

3.2.

3.4

4,L

4.4

4.5.

Deverá fornecer os equipamentos (EPI) adequados para as necessidades dos
tra ba lhado res, conforme legislação.

4. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COr,rO UM rODO
DO OBJETO

VIDA

A solução consiste na futura e eventual contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de locação de toldos, mesas e cadeiras, incluindo transporte,
montagem, instalação, manutenção corretiva durânte a utilização, desmontagem e
retirada dos equipamentos, destinados ao atendimento dos eventos culturais,
institucionais, esportivos, turísticos e demais ações promovidas ou apoiadas pelo
M unicípio de La ra njeiras/SE.

4.2. Consideranoo o ciclo de vida do objeto, a solução contempla todas as etapas
necessárias à adequada execução dos serviços, iniciando-se pelo recebimento da
demanda da Administração e planejamento logístico pela contratada, abrangendo o
transporte dos equipamentos até o local indicado, a montagem e instalação conforme
orientações da fiscalização, a d ispon ibilização dos itens em perfeitas condições de
uso/ segurança, higiene e conservação, o acompanhamento operacional durante o
período de utilização, quando necessário, e, por fim, a desmontagem, retirada e
destinâção adequada dos materiais ao término do evento.

A contratação por meio do Sistema de Registro de preços mostra-se adequada em
razão da impossibilidade de definição prévia da quantidade exata de eventos que
serão realizados ao longo da vigência da ata, permitindo à Administração realizar
contratações conforme a efetiva nêcessidade, garantindo economicidade, eficiência
administrativa e continuidade das atividades públicas.

Os equipamentos dispon ibilizados deverão apresentar condições adequadas de
conservação, estabilidade estrutural e segurança para os usuários, observando as
normas técnicas aplicávêis, especialmente aquelas relacionadas à segurança de
estruturas temporárias e à prevenção dê acidentes em eventos públicos.

A solução adotada elimina a nêcessidade de aquisição e armazenamento permanente
dos equrpamentos pelo Município, reduzindo custos com manutenção, conservação,
reposição/ transporte e logística operacional, transferindo tais respo nsa bilidades à
empresa especializada contratada.

Ao término de cada prestação de serviço, caberá à contratada promover a completa
desmontagem e retirada dos equipamentos, deixando o local nas mesmas condições
em que foi disponibilizado pela Administração, observadas as normas ambientais, de
segurança e de limpeza aplicáveis.

+.b
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4.3.

3.3. A licitante deverá comprova r/decla ra r também a conformidade dos
serviços/equ ipamentos/materia is em relação às normatizações vigentes aplicáveis a
cada caso.
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4.7. Dessa forma, a solução atende integralmente à nêcessidade da Administração
Pública, assegurando infraestrutura adequada para realização dos eventos
municipais, com eficiência operacional, segurança aos participantes e racionalização
dos recursos públicos.

5. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

5'1. A empresa contratada deverá ser especializada na locação de estruturas temporárias
para eventos/ possuindo capâcidade técnica. opêracional e logística compatível com o objeto.

5.2. os toldos a serem fornecidos deverão atender, no mínimo, aos seguintes requisitos
técnicos:
a) estrutura confeccionada em materiâl metálico resistente, com travamento adequado e
estabilidade compatível com uso em eventos públlcos;

b) cobertura em lona impermeável, resistente à exposição solar e às intempéries climáticas;

c) perfeito estado de conservâção, ser,1 râsgos, perfurações, oxidação ou deformações que
comprometam a segurânça ou a estética;

d) dimensões e configurações conforme especificaçõês constantes no Anexo I - Termo de
Referência.

5.3. A contratada deverá realizar, por sua conta e risco:

a) o transporte dos equipamentos até o locai indicado pela Administração;

b) a montagem e desmontagem dos toldos, por equipe tecnicamente capacitada;

c) a retirada integral das estruturas ao final do período contratâdo.

5.4. os serviços de montagêm deverão observar as condiçõês do local do evento,
respeitando normas de segurançã, acessibilidade, circulação de pessoas e preservação do
patrimônio público e privado.

5.5. A contratada deverá disponibilizar mão dê obra qualificacia, ferramentas, equipamentos
e materiais necessários à perfeita execução dos serviços, sendo responsável pol todos os
encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais decorrentes da contratação.

5.6. Durante o período de utilização, a contratada deverá assegurar a estabilidade,
integridade e segurança das estruturas, respondendc por quaisquér danos causados a
pessoas ou bens, decorrentes de falhas na instalação, manutenção ou operação.

5.7. os toldos deverão estar disponíveis nos prazos definidos pela Administração, conforme
ordem de Serviço, admitindo-se ajustes operacionais desde que previamenie ãuiàrizaoospela fisca lização.

5'8. o não atendimento aos requisitos estabelecidos neste Termo de Referência poderá
ensejar a rêjeição dos serviços, sem prejuízo da apricação das sanções adminÀtiativas
cabíveis, nos termos da Lei no 74.L33/2021.
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5.9. Subcontratação

É expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, devendotodos os serviços ser executados diretamentê pelâ empresa contratadâ, com utilização
exclusjva de equipa mentos.

5.10. Garantia da Contratação

Não havêrá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133
de 1' de abril de 2021, pelas razões constantês do Estud]o Técnico ãreliminar.

5.11. Prazo de Vigência da Contratâção

o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contada da prolação da ordem defornecimento. o termo contratual poderá ser prorrogado, art. 105 e art. tri, ambos, da Lei
no 14.133, de 202L;

o contrato oferece maior detalhamento das regras que serão âplicadas em relação à vigência
da contratação.

5.13. Prazo de Vigência da Ata de Registro de preços

o prazo de vigência da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da
celebração do instrumento, prorrogável na forma do Att. 22, do Decreto Federal No
lt.462/2023.

6.1. Da Execução dos Serviços

6.1.1. A execução dos serviços ocorrerá de forma parcelada e conforme a necessidade da
Administração, mediante emissão de ordem de serviço, durante a vigência da Ata de
Reg istro de Preços.

6.1.2. A Ordem de Serviço indicará, no mínimo:
a) local de execução;
b) tipo, dimensões ê quantitativos dos toldos;
c) data e horário para montagem e desmontagem;
d) período de permanência das estruturas.

6.1.3. A contratada deverá iniciar a execução dos serviços dentro dos prazos estabelecidos
na ordem de serviço, garantindo que as estruturas esté;am integralmente montadas e
aptas para uso antes do início do evento.

6.2. Das Condições Operacionais

6.2.1. A montagem e desmontagem dos toldos deverão ser realizadas por êquipe técnicaqualificada, observando-se critérios de segurança, estabilidade estrutuiat 
"-JJ"ãruõão "olocal do evento.

6.2.2. Os serviços deverão sêr exêcutados de modo a:
a) não comprometer a segurança do público, servidoies ê terceiros;
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b)
c)

preservar o patrimônio público e privado;
não causar danos ao solo, edificações, vias ou equipamentos existentes.

6.2.3.-Eventuais ajustes operacionais necessários à adequação dâs estruturas ao locar
deverão ser-realizados pêra contratada, sem ônus adicionar-pa.a a aaminiiti.çãã, ãàro"que compatíveis com as especificações contratâdas.

6.3. Da Unidade de Medida

6.3.1. A unidade de medida para fins de regÍstro de preços, mediçâo e pagamento será
aquela definida no Anexo I - Termo de Referêncía. podendo ser, coniorme o i[em:

a) un idade (un);
b) diária ou período de locação.

6.3.2. A medição considerará exclusivamente os serviços efetivamente executados e
devidamente atestados pela fiscalização.

6.4. Das Responsabilidades da Contratada
6.4.1. Constituem responsa bilidades da contratada:

6.5. Das Responsabilidades da Contratante

a) fornecer todos os materiais, equipamentos. ferramentas e mão de obra necessários à
execução dos serviços;
b) realizar transporte, montagem, dêsmontagem e retirada dos toldos;
c) assegurar a estabilidade, lntegridade e segurança das estruturas durante todo o período
de utilização;
d) reparar, às suas êxpensas, eventuais danos causados ao patrimônio público ou a
terceiros;
e) cumprlr rigorosamente os prazos definidos pela Administração;
f) responder por encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscaiá e comerciais decorrentes da
execução do objeto.

6.5.1. Compete à AdmÍnistração:
a) emitir as Ordens de Serviço;
b) disponibil,zar o local para montagem nas datas acordadas;
c) fiscalizar a execução dos serviços;
d) atestar a execução para fins de pagamento.

7. MODELO DE GESTÂb DO COITTRATO

7.1. A gestão da contratação decorrente da Ata de Registro de preços será exercida pela
Administração, por mero de servidor formalmente desigÀado como Gãstor do contrato, nostermos do aft.. Lr7 da Lei no 14.133/2027, a quãm competirá o acom janhamento
administrativo da execução.

7.2. A fiscalizâção da execução dos serviços será realizada por sêrvidor ou comissão
design-ada,^. responsáver por verificar a conformidade dos serviços protaàá. -ao, 

,,
especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e na respectiva oàem deServiço.

7.3. Compete ao Gestor do Contrato, sem prejuízo de outras atribuições:
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a) coordenar a execução contratual;
b) zelar pelo cumprimento das condições pactuadas;

c) registrar ocorrências relevantes durante a execução;
d) promover a comunicação formal com a contratada;
e) subsidiar a autoridade competente quanto à apricação de sanções. quando cabíver.
7,4. Compete ao Fiscal do Contrato:

a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços in loco;
b) atestar a conformidade da montagem, permanência e desmontagem dos tordos;
c) verrficar o cumprimênto dos prazos e condições operacionais;
d) registrar inconformidades e comunicar ao Gêstor do contrato para adoção dasprovidências cabíveis.

7.5. A execução dos serviços_será formalrzada por meio de ordens de serviço, emitidasdurante a vigência da Ata de Registro de preços, não se configurando. por si só,'oorigaçao
de contratação integral dos quantitativos regiitrados.
7.6. o acompanhamento ê a fiscalização não excluem nem reduzem â responsa bilidade dacontratada pelos danos causados à Administração ou a terceiros, dêcorrentes de culpa ou
dolo na execução dos servrços.

7.7.- As comunicações entre a Administração e a contratâda deverão ocorrer,preferencra lmente, por meio formal, assegurandó-se o registro das ocorrêntiás 
-pa 

ra rins oe
controle, transparência e eventuâl respo nsa bilização.

7.8.-o modelo de gestão adotado observará os princípÍos da segregação de funções,
eficiência, transparência e controÍe, em conformidadê com a Lei no {c.t-zi/zozt e as boaspráticas de qestão contratua l.

8. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO

Recêbimento

8.1. Após os serviços prestados, deverá apresentar a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização docontrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta;

8'2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, incrusive antes da
execução. quando em desacordo com as especificações conótantes no rérmo oe
Referência e na proposta, devendo ser substituídos"no p.àrã-J. ôiÀ "it.. ooevento, a contar da notificação da contratada, às suas custas. sem preiuizo aaaplicação das penalidades;

8.3. o recebimento da concrusão dos serviços ocorrerá após o encerramento do evento,
a contar do recebimênto da nota fiscar ou instrumento de cobrança equúa-tãnie pera
Administração, após a verificação da exsução dos serviços.

8'4' Para as contratações decorrentês de despesas cujos valores não ultrapassem o limitede que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.i33, de zozt, o praio- Ãixi.o p..u
o recebimento definitivo será de até 5 djas úteis;

8'5 o prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionarmente prorrogado, deforma justificada, por iguar período, quando houver necessidade de dirigências paraa aferição do atendimento das exigências contratuais;
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8.6.

8.7

Liquidação

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivâlente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art.70, §2o da Instrução Normatrva SEGES/I\4E no j7/2022.

8,9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art.75 da Lei no 14.133, de 2021

8.10. Pa ra fins de liq uidação, o setor competênte deve verifica r se a Nota F jsca I ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e êssenciais do documento, tais
como:

a)
b)
c)
d)

o prazo de vâlidade;
a data da emissão;
os dados do contrato e do órgão contrâtante;
o período respectivo de execução do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.f)

8.11.

8.t2.

8.13.

8.14.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reinjciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus à contratante;
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoria mênte acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio dê consulta on- ne,
mêdiante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Lêi no L4.733/202t.
constatando-se irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que/ no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,por igual período, a critério do contratante.
Não havendo regu_rarização ou sendo a defesa consrderada improcêdente, ocontratante dêverá comunicar aos órgãos responsáveis pela riscalização daregularidade fiscar quanto à inadimprência do contratado, àem como quãÀto-á
existêncla de pagamento a ser êfetuado, para que sejam acionados os meiospêrtinentes e necessários para garantlr o recebimento dÀ seus créditos.
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No caso dê controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.f33, de 2O2L,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que petente à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

O prazo para a solução. pelo contratado, de inconsistêncras na execução do objeto
ou dê saneamento da nota fiscal ou de ínstrumento de cobrança equivalente,
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo;
o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsa bilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a respo nsa bilidade ético- profissiona I pela
perfeita execução do contrato.
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8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto aos sistemas, rêferente às documentações indicadas
no rol do Art. 68, da Lei Federal No 14.133/2021.

Prazo de pagamento

8.17. O pagamento do(s) item(ns) será(ão) fornecido pelos preÇos registrados. Nos
preços estarão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trâbâlhistas. previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto dâ contratação;

8.18. Para fazerjus aos pagamentos, a contratada apresentará:

a) Nota fiscal/fatu ra;
b) Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista.

8.19. Cumpridas as formalidades, a autoridade competente atestará a documentação e
as encaminhará à prefeitura para pagamento;

8.20. Cumpridas as formalidades do itêm 7.19, a despesa será liquidada no prazo de até
5 dias da apresentação da documentaÇão hábil;

8.21. Liquidada a despesa e havendo disponibilidade financeira, a Contratante efetuará
o pagamento em até 30 dias, através de crédito bancário em favor de qualquer
conta de titularidade da contratada;

8.22. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações
abaixo especificadas:

a) Falta de atestação dos documentos de cobrança pelo setor competênte;
b) Falta dê comprovação de regularidade fiscal e trabalhista.

8.23. Na hipótese de os documentos que comprovem a regularidade flscal e trabalhista
estarem com a validade expirada, o pagamento ficará rêtido até a apresentação
de novos documentos. dentro do prazo de validade, não cabendo à Contratante
nenhuma responsabilidade sobre o atraso no pagâmento;

8.24. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no f4.L33, de 2027,
comunicando-se à contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

8.25. A data base do presente termo observará o mês de emissão do termo de
homologação do pregão;

8.26. Dada a pronta execução do contrâto, o valor proposto será fixo e irreajustável
durante o período contratado, salvo nas hipóteses de atraso do pagamento;

8.26.1. No caso dê atraso de pagamento, será utilizado, para atualização dos
valores dos itens registrados nesta ata, o indice Nacional de preços ao
Consumidor - INPC/IBGE;
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9,1. O fornecedor será selecronado por meio da realização de procedimento de
LICITAçÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREçO, POR ITEM, com modo de disputa
abêrto, sob a forma de registro de preços.

9,2, lustiflca-se a adoção do modo de disputa 'ABERTO", previsto no art. 56, inciso I da
Lei no 14.L33/2021, por se tratar de procedimênto mais condizente com a busca pela
proposta mais vantajosa, em especial nas licitações cujo critério de julgamênto é o
menor preço por item.

9.3. O modo dê disputa aberto permite a apresentação de lances sucessivos em tempo
real, o que promove a ampla concorrência, incentiva a transparência, amplia a
competitividade entre os licitantes e aumenta as chances dê obtenção de melhores
condições econômicas para a Administração.

9.4. A etapa abefta estimula os licitantes a ajustarem suas propostas em tempo real,
considerando o comportamento de mercado durante a sessão, favorecendo uma
dinâmica de competição ativa e equilibrada, com redução gradual de preços até
alcançar o patamar mais vantajoso ao interêsse público.

9.5. Além disso, o modo aberto reduz os riscos de colusão e práticas a ntico mpetitivas,
pois a visibilidade dos lances impõe maior controle social e institucional sobre o
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8.26.2. Incidirão sobre o valor devido os descontos previstos na lêgislação
tributária vigente à época do pagamento;

8.27. O órgão gerenciador poderá reter o pagamento até a sua regularização, caso o
fornecedor pêrca sua condição de regularidade perante os órgãos federais.

8.28. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento parcial/total.

Forma dê pagamento

8.29. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para paga mento.

8.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.31.1. I ndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
esta belecidos na legislação vigente.

8.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto âos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

9. FORMA E CRTTÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEEOR E REGIME DE EXECUçÃO

*
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compotamento dos licitantes, em conformidade com os princípios da isonomia,
eficiência e economicidade.

9.6, Assim, a escolha pelo modo de disputa aberto demonstrâ-se tecnicamente mais
adequada, especialmente para itens homogêneos, com ampla oferta no mercado e
dê fácil aferição comparativa, como ocorre no prêsente certame.

9.7. Poder-se-á adotar a utilização do procedimento auxiliar do sistemâ de Registro de
Preços - SRP, na forma do Art. 78, inc. IV e arts. g2 a g6, todos da Lêi nô
74.L33/2021 e ou regulamentação específica;

9.8. lustifica-se a possibilidade da adoção desse procedimento auxiliar tendo em vista
que poderá haver interesse, por parte de outros órgãos dessa Administração, em ser
partícipes da presente pretensão, o qual somente poderá ser confirmado por meio
da expedição das competentes Intenções de Registro de preços - IRp.

Regime de execução

9.9. O regime de execução do contrato será por empreitada por preço unitário por
LOTE/ITEM;

9.10. A prestação de serviços por item tem por objetivo propiciar a ampla participação
de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execuçáo,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relaçáo a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências dê habilitação adequar-se a
essâ divisibilidade;

9.11. Quândo se trata de uma prestação de serviços por item, o objeto não será é
dividido em partes específicas, cada qual represêntando um bem de forma
autônoma, razão pela qual aumênta a competitividade do certame, pois possibilita
a pafticipação de vários fornecedores e em diferentes localidades;

9.12. Deve o objeto a não divisão em itens de modo a ampliar a disputa entre os
licitantes. Deve ficar comprovada a viabilidade técnica e econômica do feito, ter
por objetivo o melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e a
preservação da economia de escala.

Exigências dê habilitação completa (Edital - rtêm 10. Dos Documentos de
Habilitação).

9'13. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação jurídica

9.14. Pessoa física: cedura de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional
(4rt.66, da Lei Federat No 14.133/2021);

9.15. Empresário individual: inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede (Art. 66, da Lei Federal No
L4.733/202L)i

9.l6 Microempreendedor rndíviduar - MEr: certificado da condição de
M icroem preendedo r Individuar - ccMEI, cuja aceitação ficará condiciónada à
verificação da autenticidadê no sítio https://www. gov. biTem presas-e-neàócios/pt-
brlempreendedor (Art.66, da Lei Federal N" L4.{fi/20;2ri

9.17. sociedade empresária, sociêdade rimitada unipessoar - sLU ou sociedadeidentificada como emprêsa individuar de responsabiridade rimitada -
ETRELT: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sociar no Registro
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Público de Empresas Mercantis, a cargo da luntâ Comercial da respêctiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores (Art. 66, da
Lei Federal No 14.133/2021);

9.18. Sociedade empresária estrangeira: podaria de autorização de funcionamento
no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercjal da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou esta belecimento,
a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME
no 77, de 18 de março de 2020 (Art. 66, da Lei Fêderat No 14.133/2021).

9.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de pêssoas
lurídicas do locâl de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores (Aft. 66, da Lei Fedêral No t4.133/2O2L);

9.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simplês ou empresária: inscrição
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opêra, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz (AÍt. 66, da Lei Fêderal No 14.133/2021).

9.21. Sociedade coopêrativai ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleiâ que o aprovou/ devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971 (Art. 66, da Lei Federal
No 14.133/2021).

9.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
altêracões ou da consolidacão resoectiva (Art. 66, da Lei Federal No
14.133/2027).

Habilitação fiscal, social ê trâbalhista

9.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacionâl de Pessoas lurídicas, conforme o
caso (Inc. I, do Art. 68, da Lei Federal No 74.733/2021);

9.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Fêderal do Brasil (RFB) e pela Procu rado ria-Gêrâ I da Fazendâ Nacional (pGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Sêguridade Social, nos
termos da Portâria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro deZ0f4, do Secrêtário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Gera I da Fazenda Nacional (Inc.
III, do Art. 68, da Lei Federal No t4.13312021).

9.25. Prova de regularidade rêlâtiva à Seguridade Social e ao Fundo de
Garantia do Tempo dê Serviço (FGTS) (Inc. IV, do Art. 68, da Lei Federal No
14.133/2027))

9.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativâ ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943 (Inc. V, do Art. 6g, da Lei Federal
No 14.133/2021);

9.27' Prova de inscrição no cadastro dê contribuintes Estadual ou Municipal
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente âo seu râmo de atividade
e compatívêl com o objeto contratual (Inc. II, do Art. 69, da Lei Federal N"
ta.L33/2021);
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9.30. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei no 14.133, de 202L, aft.69, caput, inciso Ii).

Qualificação Técnica

9.30.1. Atesto(s) de aptidão para o(s) serviço(s) similares dê complexidade tecnológica e
operacionai equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o
item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.

9.30.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.30.3. O fornecedor disponibilizará todas âs informações necessárias à comprovação da
legitimidade do(s) atestado(S). apresentando, quando solicitado pela
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

10. DO óRGÂO GERENCIADORI

10.1. A tabela acima desta licitação, corresponde ao órgão gerênciador, a seguir:

NO DE
ORDEM

óRGÃo GERENcTADóR-
PARTICIPANTES ENDEREçO

MUNICIPIO: LARANJEIRAS/SE

01
Funclo Municipal de Saúde e do
Bem Estar (Secretaria Municipal de
Cultura - órgão gerenciador)

Rua Getúlio Vargas, no 30, Bairro Centro,
Laranjeiras, Estado de Sergipe

10.2, Não há órgão pafticipante.

11. OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

11.1. Cumprir rigorosamente a programação da prestação de serviços emitida pelo
lYunicípio, quanto à data, horário, local, quantidade e qualtdade dos equipâmentos;

11.2. Manter, durante toda a validade as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena de
sua rescísão e aplicação das penalidades ora previstas;

11.3. Garantir a prestação de sêrviços, devendo estar em perfeitas condições de acordo
com a execução, e ainda, quando solicitado, substituir prontamente e sem ônus
adicionais para a administração, os profissionais rejeitados e que porventura não
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9.28. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre (Inc. III, do AÍt. 68, da Lei Federal N" 14.133/2021);

9.29. Caso os documentos referidos dos subitens 9.23 a 9,28 poderão ser
Substituídos ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a
comprovar a regularidadê fiscal do licitante, lnclusive por meio eletrônico. (§ 1o,
do Art. 68, da Lei Fêdêral No 14.133/2021).

Qualificação Econômico-Financeira
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atendam aos requisitos contratados, providenciando, também, a substituição no
momento possa estar em falta em seu esta belecimento;

1L.4 Corrigir às suas êxpensas, qualquer execução em desacordo com as especiflcações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou o que vier a
apresentar problema quanto ao sêu uso dentro do período de realização;

11.5. Alocar todos os recursos necessários para se obter uma perfeita execução, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;

11.b Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
execução do serviço, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado,
fornecer ao Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;

11.7. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas durante o fornecimento;

11.8. Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo
essa respo nsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;

1 1. 10. Executa r fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

11.11. Não transferir a outrem, no todo ou em parte do profissional, o objeto firmado com
o Município, sem prévia e exprêssâ anuência.

11.12. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a exprêssa anuência do Município.

12.OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art.92, )ç XI e XIV)
12.1. Designar sêrvidor do Município para proceder no recebimento da prestação dos

serviços;
12.2, Rejeitar os serviços que não atendam aos requisitos constantes no item 3.
12.3. O início dos serviços dar-se-á da expedição da ordem de serviço ou outro documento

equivalente do presente termo;
12.4. Os serviços dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, duas horas após âtestada

a solicitação previamente expêdida pelo Município;
12.5. Os serviços serão solicitados conforme as necessidades do órgão;
12.6. O recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso I, letra "a,,. .'b,,, da

Lei Federal no L4.t33/2O27, com alterações posteriores;
L2.7 . os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de duas horas antes do início,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
termo e proposta da contratada;

12.8.os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste termo e proposta da contratada, devendo ser
substituídos no prazo de umâ hora, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidâdes;
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11.9. Responsa biliza r-se pela obtenção de alvarás, licenças ou quaisquer outros termos de
autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
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12.9. As quantidades indicadas no presente termo são meramente estimativas, não gerando
obrigação de consumo total para a contratante;

12.10. Caberá ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as
especificações contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da
proposta do fornecedor;

12.11.O recebimento provisório ou definitivo do objêto não exclui a responsa bilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

11.4. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições êstabelecidas na Ata;
11.5. Fiscalizar e fazer cumprir todas as disposições do presente termo.

12. ADEQUAçÃO OnçauexrÁnrO
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dê recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município;

12.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços, a classificação orçamentária será
informada no ato da contratação ou outro documento equivalente;

12.3. A dotação relativa aos exercícios finãnceiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
co rrespo ndentes, mediante apostilamento.

Laranjeiras/SE, 03 de junho de 2026

Rosiane Gomes Souza
Secretária lvlunicipal Adjunta de Saúdê

Aprovo o presente Termo de Referêncía, conforme prevísto na
legislação, tendo em vista que o mesmo foi Elaborado de forma
conveniente e oportuna para atender a demanda deste municípío.

Leila Carla Santos de Meto Leite
Secretária Municipal de Saúde e do Bem Estar
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13.1. A contratação será formalizada mediante assinatura da Ata de Registro de preços
entre o Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar e a(s)
FORN ECEDOR( ES)/CONTRATADA(S).

13.2. Fica estabelecido o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para dirimir
dúvidas ou pendências que não possam ser solucionadas ad min istrativa mente.
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AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
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REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 2026.

OBJETO: Sistêmâ de Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa
especializada na locação de toldos, cadeiras e mesas, destinado(s) a eventos culturais e
atividades correlatas, incluindo serviços e suporte operacional (montagem e
desmontagem), visando atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde e do Bem
Estar, do município de Laranjeiras/SE, conforme especificações, quantidades e condições
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência deste Edital,

v. ToTAL R$

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data
de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 6O (sessenta) dias
corridos.
A prestação de serviços será de acordo com o Termo de Referência de acordo com os prazos,
q ua ntidades de demais exigências.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofetados,
por mêio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de
manifestãção implicará em declaração de que todas as dêspesas já estão inclusas.

Razão Social:
CNP]:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mail:
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta Corrente No:
Nome do Representante Legal;
CPF;

ITEM DESCRIçÃO UNID QUANT
MARCA

(contorme
o caso)

V. UNTT
R$
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(Cidade)/(UF), de _ de 2026.

VALOR TOTAL R$
I
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MINI,ÍTA DÂ ATÀ

O MUNICÍPIO DE LARAN'EIRAS, ESTADO DE SERGIPE, ATTAVéS dO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BBEM ESTAR, inscrita no cNP]: XXi(XXXxxXXxX, com sede
administrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,
por sêu xxxxxxxxxxx o Sr. XXXX)OOO(XX)OOO(XXXX)O(X, brasileiro, maior, capaz,
residente e domiciliado neste município, portador da Cadeira de Identidade no
SSP/- e CNPF/MF n
GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PR
RESOLVE, REGISTRAR OS PREçOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx,
Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx, xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) xxxxx-xxxxxxx, neste ato representada por seu
representante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CNPF xxxxxxx, RG xxxxxxxxx, doravânte
denominada FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer
parte integrante desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com
a Lei no 14.133, de 10 de abril de 2o2t [Lei de Licitações e contratos Ad min istrativos ] e
Decreto Federal na !7.462, de 31 de março de 2023 [Registro de preços], e ajnda, pela Lei
complementar na L23/2006, bem como pelas condições estabelecidas nos seguintes termos:

1. DO OBJETO

1.1.A presente Ata tem por objeto o Sistema de Registro de preços para futura e
êventual contratação de empresa especializada na locação de toldos, cadeiras e
mesas, destinado(s) a eventos culturais e atividades correlatas, incluindo serviçose suporte operacional (montagem e desmontagem), visando atender às
necêssidadês do Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar, do município de
Laranjeiras/sE, conforme especificações, quantidades ê condiçôes estabeiecidas
no Anexo I - Termo de Referência deste Edital.

2. DA VINCITLAçÃO AO EDTTAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico SRp
e seus Anexos, o qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta
do Fo rnecedo r Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. o prazo de vigência da Ata de Registro de preço, será pelo período de o1 (um) ano e
po.delá s-eJ prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoào (Art. ga,
Lei 74.133/202L).

3.2. o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidadê com as disposições nela contidas.

4. BO PnEçO

4.1. Os preços reglstrados são os seguintes:

o doravante denominada, ÓnCÃõ
EGAO ELETRONICO No _/2026,
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ITEM ESPECTFTCAçÃO DO
ITEM UND QUANT VALOR UNIÍ. VALOR TOTAL

4.2. O preço registrado ê a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados em
órgão oficial da Administração e ficarão d ispon ibilizados durante a vigência dá nta de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

4.4. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somênte será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretêndida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei 74.133/212t)i

4.6. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
rêdução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevrsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea '.d,,do inciso Ii
do caput do art. L24 da Lei no L4.L33/ 202t;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposiçõês legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repacluação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no L4.133, de 2021.

4.7. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detentor da Ata será liberado do compromisso assumido;c) convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
o portu n idade de negociação;

4'8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido. sem apricação da penaridade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apreientados, e se acomunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; eb) convocar os demais Detêntores da Ata visando iguar oportunidade de negociação;
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c) Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos nêcessários ao controle e
âdministração da presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n" L4.L33/2021, fica designado o(a)
servidor(a)
de

CPF no 0.000.0000, Iotado na Secretaria Municipal
deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata

de Registro de Preços.

§10 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para
ga ra ntir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscâlização não exonera o fornecedor de suas responsa bilidades contratuais

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indjcados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Rêserva, os quais, quando houver, serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50, inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
ê) Controlê sobre as entregas, seus locais e sêus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as Iiquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notificaçõês e eventuais sanções, entre outros.

6. DA FORMALTZAçÃO DA DESPESA

6.1 Após o encerramênto da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo dê 05 (cinco) dias, sob pena de decadência
do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lej no f4.133, de 2O2f;

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que:

a) a solicitação seja dêvidamente justificada e apresentada dentro do prazoi e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro dê reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado;
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6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
acima, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá :

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
classificação. com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art.95 da
Lei no 14.133/2021.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

8. DA ATÂ DE REGISTRO DE PREçOS

8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente. sendo assegurada ao detêntor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade dê condições.

8.2 - o_direito de preferência de que trata o subitêm anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata dê Registro de preços, e o
preço cotado neste/ for igual ou superior ao registrado.

8.3 - o Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados
a qualquer tempo, êm decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que elevê os custos dos bens registrados.

9. DAS OaRrcAçõES DO ónCÃO GERENCTADOR

9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necêssárias, bem como atestar
as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

Página .t8 d§ 6.1

a) Descumprir as condições da Ata dê Registro de Preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assjnar o

contrato, no prazo estabêlecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não acêitar reduzir o seu preço registrado, na hipótêsê de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentês razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstãs, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade compêtente da
Administração.
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III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, êm especial, quânto ao
acompânhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estaüelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no lnstrumento
convocatório ê seus anexos;
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração,
por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

vI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuádo ná Ata de Regisiro
de Preços;

vII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo orgão Gerenciador não excluirá ou re-duzira a

responsa bilidade do Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

ro.

10.1. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da atâ de rêgistro dê preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presentê Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros comêtidos na execução do objeto da ata dê registro de preços;

IV - abster-se de transfê-rir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir.à ata de registro de preços na condição de não participantes, observaàos oi ságuintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações deprovável desa bastecimento ou descontiÃuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valorespraticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei no Á.133/2021;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou êntidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ata de registro de precos nâ condição de não participantepoderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Admjnistração púbrica federar, estaduâr, distrjtar e municipar,relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora fedêrar,estad ua I ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração púbrica municipar, rerativamente a ata deregistro de preços de órgão ou entidadé gerenciadora municipar, oesoe quáo sistema
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de registro de preços tenha sjdo formalizado mediante licitação.

11.3. Limites de adesão a
pa rticipantes:

ata de rêgistro de preços por íorgãos ou entidades não

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrad'os na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder,
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata dê registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, iÀdependentemente d;número
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DAS PENALIDADES

12.1 - O licitante ou o contratado será responsa bilizado ad min istrativa mente pelas seguintes
infrações:

I - dar causa à inexecução pârcial do contrâto;
ii - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;v - ,não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
j ustificado;
vI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratâção,quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
vil - ensejar o retardamento da execução ou da entrega ào oojeto da licitação sem motivo
j ustificado;
vIIi - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execúção do contrato;
IX - Íraudar a licitâção ou praticar ato frauduleÀto na execução do contrato;
X - comportar-se de modo injdôneo ou cometêr fraude de qúalquer natureza;
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da licitação;xII - praticar ato resivo previsto no art. 50 da Lei nõ 12.g46, de 1o de agosto de 2013.

12'2 - Sêrão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seg uintes sa nções:

I - advertência;
II - multa;
III - impedimento de licitar ê contratar;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
I_- a natureza e a gravidade da infração cometida;II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
lV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
v - a. implantaçã.o 9u o aperfeiçoamênto ae p.ogã;ã de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle.
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12.4 - A sanção prevista no inciso I do item t2.2, será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei t4.L33/2021, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5 - A sanção prevista no inciso II do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de
15% (quinze por cênto) celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no art. 155 da Lei L4.L33/ZO2|.

12.6 - A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, v. vI e vII do caput do art.
155 da Lea 74.133/2021, quando não se justificar a imposição de pênalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no ámbito dà Administração pública -direta 

e
indireta dã Prêfeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos.

t2.7 - A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, x, xI e xII do caput do art. 155
da Lei L4.L33/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, v, vI e vII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no item 12.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8 - A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 dêste termo será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

i - quando aplicada por órgão do Poder Executrvo, será de competência exclusiva do prefeito
municipal.

12 9 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

12.10 - se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao vâlor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garântia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11 - A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçâo pública.'

12-12 - Na aplicação da sanção prevista no jnciso II do item 11.2. deste têrmo, será facultada
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.13 - A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do itêm 12.2. requererá a
instâuração de processo de responsa bilização, a ser conduzido por comissão composta de 2(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
contratado para/ no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

13. DA PUBLICAçÃO

13.1. A publicação da Ata de Registro de Preços deverá de realjzada no portal Nacional de
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Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no Aít. 174 § 20, inciso IV da Lei no
14.733/2021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DTSPOSTçÔES GERATS

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelc Fornecedor
Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da Comarca do Município de Laranjeiras, estado de Sergipe.

E para firmeza e como prova de assim haverem, entrê si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de Licitação deste
Município.

SE, _ de _de20

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DO BEM ESTAR:---
Orgão Gerenciador

I inserir razão social da empresa ]
I inserir representante legal da empresa ]

FORNECEDOR REG]STRADO

TESTEMUNHAS:

1-
No me:
CPF:

2-
Nome:
CPF:

Página 52 de 63



t'"" " "\

'oó''2..#_-
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DO BEM ESTAR

ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS 11O 

-/2O_REF: Pregão Eletrônico SRP no ) 
^--

CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES

O presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item ClassificaÇão Fornecedor CNPJ

Iinserir razão social da empresa]
Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

Iinserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresal
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO
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ST CELEBRAM, DE UM
E, DO

OUTRO, A EMPRESA
DO PREGAO ELETRONrco No _/2026 - ATA DE
REGISTRO DE PREçOS No _/2026.

Pelo presente instrumênto particular, a xxxxxxxxxx, com sede administrativa localjzada
no enderêço na XXXXXXXXXXXX, no XX, Bairro XXXXXXX, CEp XXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNPJ: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo(a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasitêiro, maior e domicitiada neste
município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, inscrito no CpF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.G.
;1o xxxxxxxxxx SSP/xx, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa

localizada à _, inscrita no CNPJ sob o no.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu

CONTRATO QUE ENTRE
LADOI O MUNTCÍPIO DE

CPF no. , têm justo e acordado entre si o

i'ágina 5.1 dc 63
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DECORRENTE

_, o Sr.

presente Contrato, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei no
74.133/202t, mediante cláusulas e condições seguintes:

r. cLÁusuLA PRIMEIRA - OBJETO (art.92, I e II):
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especiãlizada na
locação de toldos, cadeiras ê mesas/ dêstinado(s) a eventos culturais e atividades
correlatas, incluindo serviços e suporte operacional (montagem e desmontagem),
visando atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar, do
município de Laranjeiras/SE, conforme especificações, quantidades e condições
estabelecidas no Anêxo f - Termo de Referência deste Edital.

1.2. Objeto da contratação;
1.3. são anexos a este instrumento e vinculàm esta contrataÇão, independentemente de
transcrição:
1 .3.1 . O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo:
2 L. o prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados da assinatura, na
forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessíveis períodos nos termos do art. 106, lei no 14.t33/2O27
2.'1.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração
deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e suspensas (ceis) e o cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep),
emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalÀistas ejuntá-las ao respectivo processo.
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3, cúusulA TERCETRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsrÃo coNTRATuArs (art.
92. IV, VII e XVIU):

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CúUSULA QUARTA - sUBcoilTRATAçÃo:
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cúusulA QUTNTA - PREçO (art. 92, V):
5.1. O valor total da contratação é de R9.......... (.....)

ESPECIFTCAçÁO UNIDADE DE
] MEDIDÂ

ITEM VALOR
TOTAL R$QUANT

VALOR
UNTTÁRIO

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias drretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos socrais,
trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. o valor acima é meramênte estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

6. CLÁI'§ULA SE)CTA - PAGATIdENTO (AÉ,,92, V E VI):ô.'1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições:

§1o - o pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta
corrente indicada pêlo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo
recebimento do objeto.
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, iuntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade para com a Fazenda ritadual e prova de
regularidade perante o Instituto Nacional do seguro social - INSS e perante o FGis - cRF,
CNDT.
§3o - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplêncii contiatual.
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamênto antecipado.
§5o - Não haverá reajuste de prêços durante o período contratado.
§60 - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
lo çaput desta cláusura, o Indice Nacional de preços ao consumidoi - INpc/IBGE.
§7o - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,
decorram da execução deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,trabalhistas e previdenciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições dequalquer natu reza.

7. CLÁrrsuLA SÉTIMA - REAJUSTE (ârt. 92. v)r

71. os preços iniciâlmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um anocontado da assinatura. ocorrendo ausência da data da(s) issinaturatsl, aere,.í iniciar apartir da data da nota de empenho.

I I
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais sêrão reajustados. mediante a aplicação, pelo contratante, do índice (IpcA),
exciusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.7.3. Nos reajustes subsêquentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão togo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

para reajuste será ( ão),

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser ufllizado(s), será(ão) adotado(s), em substitüição,
o(s) que vier(em) a ser determrnacjo(s) pela legislâção então em vigor.

7..7. Na ausência de prêvisão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CúUSULA OrÍAvA 
" oBRncAçÕES DO COIIIÍRATANTÊ (art. 92, )Ç xI e xrv):

8.'1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de tocias as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objêto no prazo e condições estabêlecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções vêrificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

S.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao contratâdo do valor correspondente a execução do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente contrato e no Termo de ReferêÁcia.

8.7. Aplicar ao Contratado as sançôes previstas na lei e neste Contrato;

8.8._ cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado )

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadasà execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamênte
impertinentes, meramente proteratórios ou de nenhum interesse p.r. á oó. 

"*ãirtao 
oo

aj uste.
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8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reesta belêcimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subord inados.

9. CLÁUSULA NoNA - oBRIGAçÕES Do coNTRÀTADo (art.9 . XIV. XVI e XVII):
ntratado deve cumprir todas as obrigações constantês deste Contrato e em seus

anexos/ assumindo como exclusrvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.1 . O Co

9.3. Comunicar ao contratante, no prâzo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.4. Atendêr às determinações reguiares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137,II, da Lei n,o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo fixacio pelo fiscal do contrato, os serviÇos nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsa biliza r-se pelos vÍcios e danos decorrentes da exêcução do objeto, bem
como por todo e qualquêr dano causado à Administração o.J terceiros, não reduiindo essa
responsa bilidade a fiscalização ou o acornpanhamênto da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizadJ a dêscontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possivel a verificação da regularidade nos sÍtios correspondentes, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato;iunto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.8. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9 9. certidão conjunta relativa aos tributos federâis e à Dívida Ativa da união;
9 10. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda N4unicipal áo domicílio
ou sede do contratado;
9.1'í. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
9.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
9.13. . Responsa bilÉa r-se pelo cumprimento ae- toaâs as obrigações trabarhistas,
previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislãçáo específica, cula
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inadimplência não transfere a respo nsa bilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

9.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.15. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha êm risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.'lô. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o
14.t33, de 202t);

9.'18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 202r);

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.20. Arcâr com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrêntes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá -los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, iI, d, da Lei no 14.133, de 2O2L.

11.1.
q ue:

Comete infração administrativa,

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do contratantê.

IO.CúUSULA DÉCrMA- GARANTTA DE EXECUçÃO (ãrt.92. xrr)1
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

PRIMEIRA - IN.FRAçôE§ E SANEÕE§ AD.MINISTRATIVAS

nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado

)
)

)
)

a
b

c
d

der câusa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo j ustificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidônêo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no L2.946, de 10 de agosto de 2013.

e)

f)
s)
h)
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1'l.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

r. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei nó t+.t33,
de 202t);
rr' rmpedimento de lícitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alÍneas "b", do subitem acima deste Contrato, sempre quê não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);ur. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas às
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais gravê (art.
156, §5o, da Lei no 14.133, de 2021).

IV. Multar

1. Moratória de 19o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de i o/o (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2.1. o atraso superior a 15 (quinzê) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do ârt. 137 da Lei n. t4.L33, de 2OZL.

3. compensatória, para as infrãções descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.!, de Lo/o
a 300/o do valor do Contrato.

4. compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea '.c,,do subitem
12.1, de Lo/o a 3Oo/o do valor do Contrato,

5. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 300/o do valor
do Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de lvo a 30o/o do
va lor do Contrato.

7. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30% dovalor do Contrato.

111 A âpricação das sanções previstas nêste contrato não excrui, em hipótese arguma, aobrigação de reparação integrar do dano causado ao contratante (art. 15b, §9o, dã Lei noL4.L33, de 202L).

11 31 Todês,as sanções previstas nêste contrato poderão ser aplicadas cumulativamentecom a multa (art. 156, §7o, da Lei no 14.133, Oe ZóZt).
'11.3.2. Antes da apricação da murta será facurtada a defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data dê sua intiÀãiaoi..t. rsz, da Lei no 14.133, de 2021).
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11.3.3. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici;lmente (art.
156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.4. Previamente ao encâminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
ad m in istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) diâs. a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

11 4. A aplicação das sanções rearizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento preuúto nocâput e parágrafos do aÍ1. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penaliáades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade parâ licjtâr ou contratar.

115 Na âplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14.133, de
2O2L):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperÍeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

a)
b)
c)
d)
ê) integridade, conforme normas e

11.6 os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou emoutras leis de licitaçôes e contratos da Administração pública que também'sejam itÉricaoos
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conju;tamente, nosmesmos autos, observados o rito procedimental e autoridaàe competeÀte definidos nareferida Lei (art. 159).

11:7 A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática oos átór iticitosprevistos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse auao, tÀdo, o,efettos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminisiradores esócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmoramo com reração de corigação ou controre, de fato ou de direito. com o contratado,observados, em todos os casos, o contraditório, a ampra defesa e-a ãurig.tor,"à.0" o"análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

11.8. o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datade.aplicação da sanção, informar e manter atuarizados os dadoá rerativosãs ianããÀsio,. eraaplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de rmpresas rniáO-n-".t ãÉr.b"nr.,(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep).

].1:9 As sanções de impedimento de ricitar e contratar e decraração de inidoneidade paralicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no Á.r33/2L.
1 1 .10 os débitos do contratacio para com a Administração contratante, resurtantes de murtaadministrativa e/ou indenizações, não inscritos em díviJa ativa, poderão ser compensados,total ou parciarmente, com os créditos devidos pero refeiido órgão decorrentes deste mesmocontrato ou de outros contratos.administrativos que o contratado possua com o mesmoórgão ora contratante, na forma da Instrução rvo.niJvã SEGES/I,4E no 26, de 13 de abrar de2022.
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I2.CLÁUSULA DÉCII.{A SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRIITUÀL (Art. 92. XIX):
12.1. o contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as Éartes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

L2.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÇão piovidenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato,

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
ad m in istrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. o contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado. por algum dos motivos previstos no attigo 137 da Lei no
14.L33/2L, bem como amigavêlmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se rambem os artigos 13g e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou â modificação da finalidadê ou da êstrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

t2.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. IndenizaÇões e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do dêsequilíbrio
econô mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6. o contrato poderá ser extinto caso sê constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeirâ. trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante 

-ou com agente público que tenha desempenhado fúnção na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dêres seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirô grau 1árt.14, inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

l3.clÁusurA DÉcrüA TERCETRA - DoTAçÃo onçluenrÁRrÀ (âÊ. 92. vtrr)r13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à- cãnta-ãã-Ê.rrro,
específicos consignados no orçamento deste exercício, nis dotações abaixo discriminadas:

ORGAO:
UNIDADE GESTORA:
PROJETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
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FONTE DE RECURSO;

14.CrÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92. rrr):
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, su bsid ia ria mente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerâis dos contratos.

rs.clÁusulA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÕES:
15.1. Eventuais alteraçõês contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no L4.t33, de 202L.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratantê, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
2O2L).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de têrmo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no
t4.t33, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCUIIA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALtrZAçÃO
1ô.1. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei nc. L4.L33/202l fica designado o servidor

- CPF no. lotado na deste órgão,

17. CúUSULA-DÉCIMA §EXTA - PUBLICAçÃo!
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
contratações Públicas (pNCp), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, ae iozl, oem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. g1, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2027, e ao art. Bo, §2o, da Lei n. 12.527, Cte 2}ll.
18. cúusulA DÉcrMá,orrAvA - FoRo (aÉ.92, §to):18.1. Fica eleito o Foro da comarca de Sanio Ama ro 

-dai Brotas, Estado de sergipe para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de contrato qrá não-pr0".".
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no f4.L33/2f .

XXXXX, XX (dia), de xxx (mês) Ce 2026.

para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§10 - A fiscalização compete, entre outras atr,buições, verificar a conformidade da execução
do contrato com as normas especiflcadas, se os procedimêntos sãc adequados para garantir
a q ualidade desejada.

§2o - A ação da fiscatização
contratua is.

nâo exonêra a Contratada de suas responsa bilidades

CONTRATANTE
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CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
1)

2)
CPF

CPF
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